
INDICAÇÃO Nº 
59
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a Secretaria de Governo, a ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA QUE RENOVE OS AFASTAMENTOS DE TODOS OS SERVIDORES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO NOS MESMOS MOLDES  EM QUE ERAM AUTORIZADOS ANTERIORMENTE E REVOGUE A RESOLUÇÃO SG-8, DE 26-1-2015  QUE CESSA, A PARTIR DE 06-7-2015, OS AFASTAMENTOS DESTES SERVIDORES.
JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Governo publicou no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 21/01/2015 a Resolução SG-6, de 20-1-2015, que determinou sejam cessados, a partir de 27-1-2015, os afastamentos de todos os servidores da Secretaria da Educação, devendo retornar, a partir dessa data, aos seus órgãos de origem. Excetuam-se dessa disposição os afastamentos de servidores requisitados pelo Tribunal Regional Eleitoral – TRE. 

Em 26-01-2015 foi publicada do Diário Oficial a Resolução SG-8 que prorrogou os afastamentos destes servidores para 06-07-2015, tornando insubsistente a Resolução SG-6, anteriormente publicada.

Essa decisão atingiu cerca de 250 servidores estaduais que, em sua maioria, estão afastados para prestar serviços nas prefeituras municipais que são responsáveis pelos pagamentos desses servidores. Cumpre ressaltar que os servidores abrangidos pela resolução receberam a devida autorização da Casa Civil para que pudessem ter efetivados seus respectivos afastamentos, conforme Decreto 49.893, de 18/08/2005.

A decisão cessando os afastamentos deixou os servidores perplexos e em estado de alerta já que nenhum deles tinha conhecimento de que poderiam ter, de uma hora para a outra, cessados seus afastamentos. A notícia lhes causou diversos contratempos de ordem pessoal e profissional, já que muitos deles exercem o cargo de secretário municipal e, para isso, mudaram de cidade tiveram que organizar suas vidas e de seus familiares para que pudessem exercer suas funções.

Diante dessa situação, e em solidariedade a todos esses servidores que neste momento estão preocupados com sua situação funcional que diretamente afeta sua vida pessoal e familiar, solicitamos a decisão seja reconsiderada em benefício desses servidores que atualmente estão em exercício em vários municípios paulistas.

Nesta conformidade, apresento esta Indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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